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ERRATA 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, instituída por meio da Resolução Nº 1.112 de 15 de outubro de 

2010, para analisar e acompanhar o processo de licitação relativo à contratação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE para o monitoramento permanente do processo de aferição do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA – Gestores Prisionais Associados S/A – GPA contratada através do contrato de 

concessão administrativa nº 336039.54.1338.09; 

considerando questionamentos e pedidos de esclarecimentos elaborados por potenciais 

licitantes, conforme previsto no item 21 do corpo do Edital de Concorrência 397/2010;   

considerando que determinados ajustes alinham-se ao interesse público na medida em que 

aprimoram a qualidade técnica do projeto; e 

considerando o disposto no art 21, §2º da Lei 8.666/93; 

DELIBERA, quanto ao Edital de Concorrência nº 397/2010, retificar o documento relacionado abaixo, 

especificamente no item indicado:  

 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

6.4 A CONTRATADA deverá entregar até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês que 

se deu a prestação do serviço, os produtos e relatórios pertinentes à etapa de execução 

correspondente, devidamente assinados pelo Gerente de Projeto e pelo Coordenador 

Operacional, para aceite provisório pela CONTRATANTE e posterior avaliação. 

Onde digo:  “A CONTRATADA deverá entregar até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês 

que se deu a prestação do serviço, os produtos e relatórios pertinentes à etapa de 

execução correspondente...” 

Digo: “A CONTRATADA deverá entregar até o quinto dia útil subsequente ao da data marcada 

para a finalização da prestação do serviço (em cronograma a ser firmado 

entre as partes), os produtos e relatórios pertinentes à etapa de execução 

correspondente...”. 

 


